
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº            DE 2023 

(Do Sr. Rafael Prudente) 
 

 
Altera o parágrafo 1º e acresce o parágrafo 5º ao 

art. 63 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil), para estabelecer que a 

eleição de foro deve guardar pertinência com o 

domicílio das partes ou com o local da obrigação, 

bem como que o ajuizamento de ação em juízo 

aleatório constitui prática abusiva, passível de 

declinação de competência de ofício. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para 

estabelecer que a eleição de foro deve guardar pertinência com o domicílio das partes ou com o 

local da obrigação, bem como que o ajuizamento de ação em juízo aleatório constitui prática 

abusiva, passível de declinação de competência de ofício. 

 

Art. 2º O art. 63 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 
“Art. 63..................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

§ 1º A eleição de foro só produz efeito quando constar de instrumento escrito, aludir 

expressamente a determinado negócio jurídico e guardar pertinência com o domicílio 

de uma das partes ou com o local da obrigação.” (NR) 

........................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

 

§ 5º Considera-se prática abusiva, para o fim de justificar a declinação de competência 

de ofício, o ajuizamento da ação em juízo aleatório, sem vinculação com o domicílio 

das partes  ou com o negócio jurídico discutido na demanda.” (NR) 

 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

O foro contratual, também chamado de foro de eleição, é aquele 

convencionado pelas partes contratantes que optam por submeter as ações relativas às 

obrigações e aos direitos estipulados no negócio jurídico escrito ao foro selecionado. No direito 

pátrio, o art. 63 do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) regulamenta o tema, 

tratando da possibilidade de as partes modificarem a competência em razão do valor e do 

território, por meio de cláusula de eleição de foro em negócio jurídico. 

 
Embora o Código de Processo Civil autorize a eleição de foro, tal escolha não 

pode ser aleatória e abusiva, sob pena de violação da boa-fé objetiva, cláusula geral que orienta 

toda a sistemática jurídica. Ademais, além do aspecto intersubjetivo, convém rememorar que o 

exercício da autonomia privada encontra limites no interesse público, que planeja e estrutura o 

Poder Judiciário de acordo com o contingente populacional e com as peculiaridades locais (art. 

93, XIII, da CRFB). 

 
Portanto, a cláusula de eleição de foro deve ser usada com lealdade processual. 

Ocorre, contudo, que essa não tem sido a realidade prática. A título de exemplo, o Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT, que conquistou prêmio inédito de melhor 

tribunal do Poder Judiciário brasileiro (Prêmio CNJ de Qualidade, na categoria Excelência), vem 

recebendo uma enxurrada de ações decorrentes de contratos que elegeram o Distrito Federal 

como foro de eleição para julgamento da causa, mesmo sem qualquer relação do negócio ou das 

partes com a localidade, pelo fato de que, no TJDFT, os processos tramitam mais rápido do que 

na maior parte do país. 

 
Ora, o foro de eleição não pode ser utilizado deliberadamente, ao bel-prazer das 

partes, sob pena de se transmutar em abusividade. Em que pese o Código Civil estabelecer, como 

regra, a autonomia privada e a liberdade de contratar, a escolha aleatória e injustificada de foro 

pode resultar em prejuízo à sociedade daquela área territorial, sobrecarregando tribunais que 

não guardam qualquer pertinência com o caso em deslinde. 

 
Outro objeto de aperfeiçoamento legislativo é a inserção do § 5º no art. 63 da 

referida Lei, estabelecendo que constitui também prática abusiva a ação proposta em juízo 

aleatório, sem qualquer liame com o domicílio das partes ou com o negócio jurídico. 

 
Nesse aspecto, frise-se que o direito constitucional de propor ação deve 

necessariamente firmar-se em razoável fundamentação jurídica para sua distribuição territorial, 

mostrando-se necessária, como consectário lógico, a devida intervenção do magistrado para 

declinar de sua competência com o fim de coibir abusos ou desvirtuamentos, inclusive para não 

prejudicar a sociedade local, mormente em tempos de processo judicial eletrônico. 

 
Assim, o direito fundamental de acesso à Justiça, albergado pela Constituição 

Federal, deverá sempre estar alicerçado na territorialidade e vinculado a argumento jurídico que 

justifique a intervenção do juiz natural. 

 
Nesse contexto, exsurge o presente Projeto de Lei com o propósito de provocar 

este Poder Legislativo a acrescer ao Código de Processo Civil limites à cláusula de eleição de 

foro, com vistas a coibir a prática abusiva desse direito, buscando sempre resguardar a 

pertinência com o domicílio das partes ou com o local da obrigação, sob pena de se tornar um 
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mero instrumento para escolha dos tribunais que apresentam melhor desempenho no País e, 

consequentemente, em detrimento da jurisdição em que atuam. 

 
Nada mais havendo a acrescentar, na busca da realização da justiça e em face da 

extrema relevância da medida aqui proposta, espera-se o pleno apoio dos Senhores 

Parlamentares para a rápida aprovação deste Projeto de Lei, com o aperfeiçoamento do 

regramento processual civil. 

 
Sala das Sessões, em 12 de abril de 2023, na 57ª legislatura. 

 
 

RAFAEL PRUDENTE 
Deputado Federal 

MDB-DF 
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